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EXERCÍCIO DE 2020 

Interessado: PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE ARARAQUARA 

Doc. Processado: PROJETO DE LEI no 081/2020 

Data do protoco lo: 
27/02/2020 

Regime de 1ram itação: 
DE URGÊNCIA 

Assunto: 

Data final para aprec iação: 
30/0J/2020 
~--

Altera a Lei n° 9.892, de 12 de fevereiro de 2020 (Dispõe 
sobre a abertura de crédito adicional suplementar), de modo a 
dispor que o crédito autorizado será coberto por meio de 
superávit financeiro. 

.) 



MUNICÍPIO DE ARARAQUARA 

OFÍCIO/SJC Nº 0066/2020 

Ao 
Excelentíssimo Senhor 
TENENTE SANTANA 
Vereador e Presidente da Câmara Municipal de Araraquara 
Rua São Bento, 887- Centro 
14801-300 - ARARAQUARA/SP 

Senhor Presidente, 

FLS. 0 0)-. -, 

rr.o_c.1o5a,_Qj-· 
I c . ~,·:. N ltJk--.J ---

Em 27 de fevereiro de 2020 

Nos termos da Lei Orgânica do Município de Araraquara, encaminhamos a 
Vossa Excelência, a fim de ser apreciado pelo nobre Poder Legislativo, o incluso Projeto de 
Lei que altera a Lei nº 9.892, de 12 de fevereiro de 2020, que dispõe sobre a abertura de 
crédito adicional suplementar e dá outras providências. 

Trata-se de correção no art. 2º da Lei nº 9.892, de 2020, vez que deveria 
constar que o crédito autorizado será coberto por meio de "superávit financeiro", e não por 
meio de "excesso de arrecadação de recursos vinculados à saúde", como foi erroneamente 
inscrito no texto previamente aprovado por esta Casa de Leis. 

Assim, tendo em vista a finalidade a que o Projeto de Lei se destinará, 
entendemos estar plenamente justificada a presente propositura que, por certo, irá merecer 
a aprovação desta Casa de Leis. 

Por julgarmos esta propositura como medida de urgência, solicitamos seja o 
presente Projeto de Lei apreciado dentro do e or prazo possível, nos termos do art. 80 da 
Lei Orgânica do Município de Araraquara . 

Valemo-nos do ensejo para 

Atenciosamente, 
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MUNICÍPIO DE ARARAQUARA 

PROJETODElEIN• o 81/ 2 o 2 o 
Altera a Lei nº 9.892, de 12 de fevereiro de 
2020, e dá outras providências. 

Art. lº A Lei nº 9.892, de 12 de fevereiro de 2020, passa a vigorar com as 

seguintes alterações: 

"Art. 22 O crédito autorizado no art. 12 desta lei será coberto por meio de 
superávit financeiro, de recursos vinculados à saúde, apurado no exercício 
anterior, transferidos pelo Fundo Nacional de Saúde ao Fundo Municipal de 
Saúde em 16 de dezembro de 2019, em decorrência da Portaria MS/GM nº 
3.263, de 11 de dezembro de 2019, nos termos do inciso 11 do§ 12 e do § 3º 
do art. 43 c.c. o art. 73, todos da Lei Federal nº 4.320, de 17 de março de 
1964."(NR) 
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CÂMARA MUNICIPAL DE ARARA 

DESPACHOS 

Processo nº 105/2020 

Regime de tramitação: 
DE URGÊNCIA 

Data de recebimento: 
27 FEV 2020 

Prazo para apreciação: 
30 MAR2020 

Comissões Permanentes que deverão se manifestar: 
1 - Comissão de Justiça, Legislação e Redação; 
2 - Comissão de Tributação, Finanças e Orçamento. 

ara sua correta tramita ão: 

Quórum: 
MAIORIA SIMPLES 

VOTAÇÃO SIMBÓLICA 

as 

À Gerência de Gestão da Informação, para autuação, valendo-se, para tanto, 
dos dados previamente cadastrados no sistema quanto às informações sobre 
a proposição, o assunto e a autoria. 

Visto. De acordo. 
Encaminhe-se os autos deste processo às 
comissões permanentes indicadas pela Diretoria 
Legislativa, na ordem em que indicadas. 



CÂMARA MUNICIPAL DE ARARAQUA.~.. ~~---. 
, FLS. -~r---

ComissãO de Justiça, Legislação e Redação PROC. {05 lO 

C.M. 

PARECERN° 06 /2020 

Projeto de Lei n° 81/2020 

Processo n° 105/2020 

Iniciativa: PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE ARARAQUARA 

Assunto: Altera a Lei n° 9.892, de 12 de fevereiro de 2020 (Dispõe sobre a abertura 
de crédito adiciona l suplementar), de modo a dispor que o crédito autorizado será 
coberto por meio de superávit fi nanceiro. 

Propositura formalmente em ordem, atendendo às normas regimentais 
vigentes. 

Cabe à Câmara Municipal, com a sanção do Prefeito, legislar sobre 
autorização para abertura de créditos suplementares (artigo 21 , inciso 111, da Lei 
Orgânica do Município). 

A abertura do crédito já foi autorizada, tendo por objetivo a presente 
proposição apenas corrigir sua cobertura. 

A matéria é de iniciativa privativa do Prefeito Municipal (artigo 74, 
inciso IV, da Lei Orgânica). 

À Comissão de Tributação, Finanças e Orçamento para manifestação. 

Pela legalidade. 

É o parecer. 

Sala de reuniões da 2 8 FEV. 2020 

José Carlos Porsani 

Rua São Bento, 887, Centro, Araraquara- SP, CEP 14801-300 
www.camara-arq.sp.gov.br 
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CÂMARA MUNICIPAL DE ARARAQUARA 
r------:~~--., 

Comissão de Tributação, Fina11ça? e Orçament 

PARECER NO 064 /2020 C.M. 

Processo n° 105/2020 

Projeto de Lei n° 81/2020 

Iniciativa: PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE ARARAQUARA 

Assunto: Altera a Lei n° 9.892, de 12 de fevereiro de 2020 (Dispõe sobre a 
abertura de crédito adicional suplementar), de modo a dispor que o crédito 
autorizado será coberto por meio de superávit financeiro. 

Ao apreciar a matéria, a douta Comissão de Justiça, Legislação e 
Redação concluiu pela sua legalidade. 

Os meios indicados para prover aos novos encargos são 
perfeitamente hábeis, face ao disposto na Lei Federal n° 4.320, de 17 de março 
de 1964, que trata das normas gerais de Direito Financeiro. 

objetar. 
No que diz respeito a sua competência, esta Comissão nada tem a 

Cabe ao plenário decidir. 

É o parecer. 

Sala de reuniões das comissões, ___ 2_8_FE_V_. _ZO_ZO ___ _ 

Zé Luiz (Zé 
Presidente 

Elias Chediek Juliana Damus 

Rua São Bento, 887, Centro, Araraquara- SP, CEP 14801-300 
www.camara-arq.sp.gov.br 
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Retoma à Comissão d::; justiÇBi, Legisla; o e-·R~daç.ão ! 
para elaboração da redação final. .. 1 
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CÂMARA MUNICIPAL DE ARARAQUARA 
COMISSÃO DE JUSTICA, LEGISLACÃO E REDACÃO 

A Comissão de Justiça, Legislação e Redação, de conformidade com o que 
deliberou o plenário em sessão ordinária de 04 de março de 2020, aprovando o Projeto 
de Lei n° 081/2020, apresenta a inclusa 

REDAÇÃO FINAL DO PROJETO DE LEI No 081/2020 

Altera a Lei no 9.892, de 12 de fevereiro de 2020. 

Art. 1° A Lei n° 9.892, de 12 de fevereiro de 2020, passa a vigorar com a 
seguinte alteração: 

"Art. 2° O crédito autorizado no art. 1 o desta lei será coberto por meio 
de superávit financeiro, de recursos vinculados à saúde, apurado no 
exercício anterior, transferidos pelo Fundo Nacional de Saúde ao 
Fundo Municipal de Saúde em 16 de dezembro de 2019, em 
decorrência da Portaria MS/GM n° 3.263, de 11 de dezembro de 
2019, nos termos do inciso I do§ 1° e do§ 2° do art. 43 c.c. o art. 73, 
todos da Lei Federal n° 4.320, de 17 de março de 1964." (NR) 

Art. 2° Esta lei entra em vigor n 



AUTÓGRAFO NÚMERO 071/ 2020 
PROJETO DE lEI NÚ MERO 081/ 2020 

Altera a Lei nº 9.892, de 12 de fevereiro de 
2020. 

Art. 1º A Lei nº 9.892, de 12 de fevere iro de 2020, passa a vigorar com a 

seguinte alteração: 

"Art. 2º O crédito autoriza do no art. 1º desta lei será coberto por meio de 
superávit financeiro, de recursos vinculados à saúde, apurado no exercício 
anterior, transferidos pelo Fundo Nacional de Saúde ao Fundo Municipal de 
Saúde em 16 de dezembro de 2019, em decorrência da Portaria MS/GM nº 
3.263, de 11 de dezembro de 2019, nos termos do inciso I do § 1º e do § 2º 
do art. 43 c.c. o art. 73, todos da Le i Federal nº 4.320, de 17 de março de 
1964." (NR} 

Art. 2º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 

"PALACETE VEREADOR CA LO ALBERTO MANÇO", 4 de março de 2020. 

~ 
TE/N NT SANTANA 

Pre idente 

I 
/ 



CÂMARA MUN ICIPAL DÊ ARARAQUARAr---~~--. 
Estado de São Paulo 

Palacete Vereador Carlos Alberto Manço 
Gabinete da Presidência 
Rua São Bento, n° 887- Centro 

CEP 14801-300- ARARAQUARA !SP 
• Telefone PABX (16) 3301-0600- FAX{16) 3301-0641 , 

Resp. 

Ofício n° 038/2020-DL 
Araraquara, 04 de março de 2020 

A Sua Excelência o Senhor ,,, 
Edson Antonio Edinho da Silva 
Prefeito do Município de Araraquara 

Assunto: Encaminhamento de autógrafos 

Excelentíssimo Senhor Prefeito, 

Em obediência ao artigo 81 da Lei Orgânica do Município, encaminho, anexos, 
os autógrafos aos projetos de lei aprovados na sessão ordinária realizada no dia 03 de março 
de 2020 a seguir relacionados: 

Autógrafo 

064/2020 
065/2020 

066/2020 

067/2020 

068/2020 

069/2020 
070/2020 
071 /2020 

Projeto 
d.e Lei 

408/2019 
412/2019 

072/2020 

073/2020 

078/2020 

079/2020 
080/2020 
081 /2020 

··Ementa 

Denomina Avenida Bancário Nelson Demarzo via pública do Município. 

Denomina Avenida Socorrista Anderson Antonio Orizo Via pública do Município. 
Autoriza o Poder Executivo a contratar operações ·de crédito com a Caixa 
Econômica Federal, · até o limite de valor que especifica, para a execução de 
reformas e adequações nos espaços públicos que especifica, e dá outras 

· providências. · 
Autoriza o Poder Executivo a contratar · operações de crédito com a · Caixa 
Econômica Federal, até o limite de valor q'ue especifica, para modernização, 
expansão e melhoria de eficiência da rede de iluminação pública do Município, e 
dá outras providências. 
Dispõe sobre a utilização dos depósitos judiciais, nos termos dos incisos I e li do § 
2° do art. 101 do Ato das Disposições Constitucionais Transitórias dà Constituição 
da República Federativa do Brasil, e dá outras providências. 
Dispõe sobre a abertura de érédito adicional suplementar, e dá outras ·providências. 

Altera a Lei no 9.045, de 10 de agosto de 2017. 

Altera a Lei no 9.892, de 12 de fevereiro de 2020. 

Atenciosamente, 

,: \ ' ' ~.~~~. 
TEN~N E SANTANA 

v Pr sidente 

j 

,,, 

e-mail: legislativo@camara-arq.sp.gov.br 
www.cainara-arq.sp.qov.br 

, CÂMARA.MUN!ClPAL 
DE ARARA.QllARA 



MUNICÍPIO DE ARARAQUARA 
- Secretaria Municipal de Justiça e Cidadania -

OFÍCIO SMJCfEAO NQ 007/2020 Em os de.marçp de 2020 

,,, Ao 
Excelentíssimo Senhor 
TENENTE SANTANA 

Processõ n°_....:...:~Ü~5~~-~--~--
Presidente da Câmara Municipal 
Rua São Bento, 887 

À Gerência d~_Gestão da Informação 
Para os devidos fins. 

14801-300- ARARAQUARA/SP 

Excelentíssimo Senhor: 

. Pelo , presente, com os nossos cordiais 
cumprimentos, to11Jamos a liberdade de passar às mãos de Vossa Excelência, 
para os. devidos fins, as inclusas Leis Municipais abaixo relacionadas: 

Lei Data 
.. 

Autógrafo Projeto de. Lei · 

9905 04/03/2020 066/2020 072/2020 
9906 04/03/2020 067/2020 - 073/2020 -
9907 04/03/2020 068/2020 078/2020 
9908 04/03/2020 069/2020 079/2020 
9909 04/03/2020 070/2020 080/2020 
9910 04/03/2020 071/2020 081/2020 

Na oportunidade, renovamos os protestos de 
nosso elevado apreço e distinta cons ide~açãO. 

("RAP"). 

Atenciosamente, 

~ - /1 · . ./;}· 
----:: 1~'v,_;.,L:J kk~x,;:7 

MARINA RIBEIRO DA SILVA 
Coordenadora Executivo de Justiça e Cidadania 

· .... · 
~-- ~ · 



PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE ARARAQUA 

LEI NQ 9.910, DE 4 DE MARÇO DE 2020 
Autógrafo nQ 071/2020- Projeto de Lei nQ 081/2020 

Altera a Lei n2 9.892, de 12 de fevereiro de 
2020. 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE ARARAQUARA, Estado de São Paulo, com 
fundamento no inciso IV, primeira parte, do "caput" do art. 112, da Lei Orgânica do Município 
de Araraquara, de acordo com o que aprovou a Câmara Municipal em sessão ordinária de 3 
de março de 2020, promulga a segu inte lei: 

Art. 1º A Lei nº 9.892, de 12 de fevereiro de 2020, passa a vigorar com a 
seguinte alteração: 

"Art. 22 O crédito autorizado no art. 12 desta lei será coberto por meio de 
superávit financeiro, de recursos vinculados à saúde, apurado no exercício 
anterior, transferidos pelo Fundo Nacional de Saúde ao Fundo Municipal de 
Saúde em 16 de dezembro de 2019, em decorrência da Portaria MS/GM n2 
3.263, de 11 de dezembro de 2019, nos termos do inciso I do § 12 e do § 22 do 
art. 43 c.c. o art. 73, todos da Lei Federal nº 4.320, de 17 de março de 1964." 
(NR) 

Art. 2º Esta lei entra em vigo 

~---'-a J ,MARINA Rf8Ej;o DA SILVA 

Coordenadora Executiva de Justiça e Cidadania 

Arquivada em livro próprio. (" RAP") . 

. Publicado no Jornal local "Folha da Cidade", de Quinta-feira, 05/março/20. Ano XXXIX- N2 10283. 
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